
 

OFÍCIO Nº0887/2026/GVMM/CMV 

Vitória, 22 de junho de 2026. 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA - VEREADOR 
ANDERSON GOGGI (PP) 

  

 A Vereadora subscritora, no exercício de suas prerrogativas constitucionais e regimentais, com 
fundamento no artigo 66 da Lei Orgânica do Município e em observância aos dispositivos previstos 
nos artigos 172, inciso VI, 231, caput e § 2º, e 188 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
vem, com a devida vênia, requerer a Vossa Excelência o encaminhamento da presente Indicação a 
Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, Cristhine Samorini, para análise, manifestação e 
adoção das providências administrativas que se fizerem pertinentes, considerando os 
fundamentos e a relevância da presente. 

INDICAÇÃO  

 

Solicito a Recuperação e manutenção da Praça Jacob Swaia localizada na Rua Nicolau 

Von Schilgen – Mata da Praia – Vitória/ ES. 

N° Protocolo SIC: 2026.050.946 

Chave de acesso: 06JS2-2Z7H3 

 

JUSTIFICATIVA 

     

A recuperação e manutenção da praça pública são necessárias devido ao estado de 

deterioração do piso, que apresenta desníveis, pedras soltas e áreas danificadas.  

Essas condições comprometem a segurança e a acessibilidade dos usuários, 

aumentando o risco de acidentes.  

A intervenção visa restabelecer as condições adequadas de uso, garantir a segurança da 

população, preservar o patrimônio público e proporcionar um ambiente mais confortável e 

funcional para o lazer e a convivência comunitária. 

Diante do exposto, requer a resposta para o presente pleito no prazo legal, disposto na 

Lei Orgânica Municipal, no art. 66, parágrafo único, qual seja, 30 (trinta) dias.  

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

MARA MAROCA 
Vereadora – PP 
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